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STJ reconhece aplicabilidade da prescricao
inter corrente para infragdes aduaneiras

02/05/2025

O sistema de preclusdo foi estruturado em nosso ordenamento juridico como prestigio a garantia da estabilidade das
relacdes sociais, de forma eliminar a possibilidade de obrigacdes perpétuas. A ideia de limitar temporalmente o exercicio
de um direito, diante ainércia do seu titular em defendé-lo, protege a estabilidade e seguranca juridica.

Freepik

De forma que, um devedor — como s&o os contribuintes e cidadéos —
néo pode aguardar ad eterno a cobranga de um credor — como € o Fisco
—, 0 qual teradetutelar seu direito respeitando-se os limites temporais
que cerceiam arelacdo juridica e extinguem seu direito creditério.

Para além das hip6teses de extingao da obrigacdo (relacdo juridica
material) pelainérciado credor (decadénciado direito e prescricdo da
pretensdo punitiva), o ordenamento brasileiro também fixa hipoteses em
gue arelacdo juridica processual se esvai com o decurso do tempo.
Trata-se do instituto da prescricéo intercorrente.

Prescricéo intercorrente

Espalhada em leis esparsas (por exemplo: artigo 924, V, do Cédigo de

Processo Civil; artigo 40, 8§ 4°, daLei de Execugdes Fiscais), a

prescricdo intercorrente é causa de extingao da agdo executdria ou punitiva. Suas hipoteses de ocorréncia estéo
diretamente ligadas ainércia do sujeito ativo, geralmente relacionada a falta de impeto paralocalizar os bens do devedor
executado.

Todavia, a prescricao intercorrente ndo se aplica apenas as execucdes (processos judiciais). Existem também regras que
[imitam tempora mente a atuacéo estatal em processos administrativos. No ambito federal, o artigo 1°, § 1°, daLel
9.873/99 expressamente prevé sua aplicacdo nos processos administrativos federais de apuracdo de infracdes a legislacéo
federal.

O parégrafo primeiro estabelece aincidénciada“ prescri¢ao no procedimento administrativo paralisado por mais detrés
anos, pendente de julgamento ou despacho” .
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Esse dispositivo, vinculado aos processos administrativos federais de
exercicio do poder de policia, ndo tem aplicacéo, porém, aos processos
de apuragdo de infragdes funcionais (PAD) ou tributarias (PAT), de
acordo com o artigo 5° dareferidalei.

Autuacéo tributaria

Isso significa dizer que uma autuacdo tributaria ndo esta limitada pelo
artigo 1°, § 1°da Lei 9.873/99. A bem da verdade, a auséncia de previsao
de incidéncia da prescricdo intercorrente para infragdes tributarias, no
ambito do processo administrativo fiscal (regido pelo Decreto
70.235/77), levou o Superior Tribunal de Justica a concluir pela
inaplicabilidade da prescric¢éo intercorrente para 0 processo
administrativo de lancamento e imposi¢do de multa tributérios (vide
REsp n° 1.113.959/RJ, acdrdéo publicado em 11/3/2010).

Diante de tal posic&o do Superior Tribunal de Justica, nasceu nova
controvérsia relacionada ao processo administrativo fiscal de crédito ndo
tributério, mas igualmente regido pelo Decreto 70.235/77 (artigo 7°,
inciso I11), como é o caso das infracBes aduaneiras. Estariam elas, uma
VEZ gue 0s parametros processuais de sua apuracao se encontram submetidos ao Decreto 70.235/77, livres da prescricao
intercorrente — como ocorre com as autuacoes tributérias?

Foi estainterpretacéo defendida pela Unido — Fazenda Publica nos autos do Recursos Especiais Repetitivos n® 2147578 e
2147583, em cujos acorddos foi fixada a tese do Tema Repetitivo 1293, com a seguinte redacao:

“1. Incide a prescricao intercorrente prevista no art. 1°, § 1°, da Lei 9.873/1999 quando paralisado 0 processo
administrativo de apuracdo de infraces aduaneiras, de natureza ndo tributéria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente & sangao pela infracéo a legislacéo aduaneira é de direito
administrativo (ndo tributario) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagéo
do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operacéo.

3. Néoincidira o art. 1° 8 1° da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacéo descumprida, embora inserida em ambiente
aduaneiro, destinar-se direta e imediatamente a arrecadacao ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o
negécio juridico realizado.”

Acertadamente e por unanimidade, o Superior Tribunal de Justica adotou como critério de defini¢do de aplicacéo do
artigo 1°, § 1°da Lei 9.873/99 a natureza juridica (de carater material) da normainfringida. De forma que, havendo o
descumprimento de obrigacdo aduaneira (ndo tributéria), estara submetido a prescricéo intercorrente 0 processo
administrativo tendente a apuré-1o, ainda que desta infracdo surjam obrigacdes tributarias (consequéncia reflexa da
autuacéo).

O Superior Tribunal de Justica colocou um aparente fim aimportante controvérsia que ainda assombrava sobretudo
empresas brasileiras importadoras e exportadoras (tradings). A nosso sentir, de modo a confirmar a correta tendéncia que

o Tribunal j& seguia, de adotar a natureza da infracéo — cujo descumprimento € apurado no processo administrativo —
como o vetor de definic&o sobre a aplicagéo ou ndo da prescricdo intercorrente da Lei 9.873/99.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2025-mai-02/stj-reconhece-aplicabilidade-da-prescricao-intercorrente-para-infracoes-aduaneiras/

Pagina 2 02/05/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico



